
Resultado final da Seleção para ingresso 2022 no MNPEF – Polo 14 
 
Candidatos Classificados: 
 
1-CLEISON ADRIANO DE LIMA 
2-JAQUELINE DA SILVA ROCHA 
3-MATHEUS LOBATO DE CASTRO OLIVEIRA 
4-NELSON MIRANDA NETO 
5-IARA FRANCISCA VIEIRA 
6-VICTOR HUGO FERNANDES ZOLIO GONZAGA 
7-AMERICO CARLOS COELHO 
8-ROXANI YONÁLIA MURTA FERREIRA 
9-RENATA DA SILVA FRADE CASTRO 
10-MATEUS BENEVENUTTI MOREIRA 
11-SILAS DE SOUZA LIMA 
12-NILCELENE MARIA DE LAIA SOUZA 
 
Candidatos aprovados em lista de espera: 
 
1-VALNÍCIA FERREIRA DA MOTA QUEIROZ 
2-NÍVIA THEREZINHA DE MORAIS MACHADO 
3-JULIANA CRISTINA DE ARAÚJO COSTA 
4-ALEXANDRE AMATO CALDAS TAVARES 
5-JOÃO BATISTA MOREIRA DE SALES 

Há POSSIBILIDADE de suplementação de vagas decorrente de remanejamento de vagas 
ociosas. 

Segundo calendário escolar da pós-graduação da UFV, disponível em 
http://www.soc.ufv.br/wp-content/uploads/SEI_UFV-0380965-Resolu%C3%A7%C3%A3o-01-
2021-CEPE.pdf 
a matrícula dos iniciantes ocorrerá no dia 03 de março de 2022. 

Para a matrícula será exigida a apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas 
de: 

a) documento de identificação e CPF;  
b) diploma de curso de graduação (frente e verso);  
c) histórico escolar de curso de graduação;  
d) cópia do Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino; 
e) cópia do Título de Eleitor; 
f) uma foto 3x4. 
g) comprovante de que está em exercício de docência em Física ou Ciências na Educação 
Básica. 

O candidato que não efetivar sua matrícula no prazo indicado será considerado desistente. 
Outro candidato será convocado a ocupar a vaga aberta por desistência, respeitada a ordem de 
classificação. A convocação para preenchimento da vaga será realizada por intermédio do 
endereço eletrônico ou do telefone informado pelo candidato na ficha de inscrição. 

As aulas do primeiro semestre de 2022 terão início no dia 07 de março de 2022. 

Há POSSIBILIDADE de bolsas de estudos para aqueles em efetiva regência nas redes públicas de 
ensino nacionais, conforme Portaria Capes nº 61, DE 22 DE MARÇO DE 2017. 
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